
CÂMARA DOS DEPUTADOS

                                           
                                                   PROJETO DE LEI 2316/2022

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a
Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, para dispor
sobre o acesso de terceiro interessado a dutos de
transporte e terminais aquaviários.

EMENDA N°

O  § 2º, ao artigo 4°, da  Lei 14.134, de 8 de abril de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 4o ...........................................
...................................................
§ 2º  A outorga de autorização de atividade de transporte que contemple a construção
ou  ampliação  de  gasodutos  será  precedida  de  chamada  pública,  a  critério  do
requerente da autorização, nos termos da regulamentação da ANP.
...................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A modificação busca simplificar o processo de autorização dos gasodutos, retirando a 

necessidade de realização de uma chamada pública em todos os processos, sendo 

recomendada apenas naqueles casos, onde o interessado julgar necessário.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2022

Deputado RODRIGO DE CASTRO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo de Castro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229371649300
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